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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtlMERO 1.066, DE.23 DE ~AIO DE 1.984 
================-====--=-----=-=-=------

DiapÕa aobre a,oris&Qio para partj 
oipa;io do JmnioÍplo a Cona6ro1o -
Intermunicipal.. 

Dll. MIGUEL JOsj CBADDAD, Prefeito Jmnioipal. 4e Uohoa, 
Estado 4• Sio Paul.o, DO ueo 4all atribaiiõ•• lqa1•, 

"I AZ SilER, que a Ciaara Jlunioipal. decretou • n aan -
oiono • promulgo a ••gu.inte Leis 
.lnigo 11. - Fica o heoutiTO au.tor1sa4o a participar 4• oou6r -

cio OOlll outroa IIIWÜCÍpioa para u oeguint•• f1Dal.14A 

4••• 
I - repreeentar o oon;ta.nto 4oe llwúo!pioe 1u• o int! 

graa, em UIIWltoa 4• inter•••• oom:wa, perante -
1uaiequer outru ent14a4••, eapeoialmen1.e peran­
te u 4ema1e •~•raa oonatlhoionai• 4• ao.,..rnos 

II - .iazi•~a.r, a4o*ar, en01ttar • ooor4enar ••414aa -
4e11t1neau a promoftr • aoelerar o 4e11ennlTim9! 
w a6oio-eoon&mioo 4a região oompreen414a DO tez 
rit.Srio 4o• Jlwrl.o!pioa oonaoroiadoa1 • 

III - adquirir bane ooa a partioipa9ão 4• to4oa ou 4e­
parte 4oe oonaorc1a4oe, bu ooao prestar aern -
9011, tendo em neta a oon11eou9io de auu f1.na11-
4a4••• 

§ 11- o oona6ro1o a6 aerá u111Dado ooa BxeoutiTOe no -
l.araente a1.or111a4o• pelaa reapect1Tu E41114a -

4••· 
§ r•- O oon.e.Sroio, w .,... u•1neao, noe tel'IIOe 4o AD• -

KO I, puma a fasar parte integrante desta Lei. 

Artigo 21. - i oonoe414a i•envão de impo11toe • taxaa mm.icipaia -
que 1Do14u 011 "Anham a 1Do141.r eobra ben.e, atoe 011 

eern.90• 4o oou.Sroio. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

.lriigo 31. - J'ioa o Poder E:iceout1To autorisado a abrir wa o~ 
to a41oional eepeoial na imponânoia de CR.1100.00 
0,00 (o• mil oru.se1roe), para ooorrer oom 4eepe -
eu iniciai• para impl.ant&9ão do oou6roio, 4eTen4o 
ear oonR1gna4u nos 01"9amento• fu.turoe 4otaqõee -
pr6pr1u para a manuten;ão 4o :tu.no1onamento do ooa 
ecSroio naquilo que oouber ao awuoípio. 

Parágrdo ~nioo - o valor do on4ito a que ee refere este ani­
go tie~ aten414o ooa recurso11 provaniente• do 
exoeaao de arrecadação do presente exeroíoio • 

.lriigo 4~. - Eata Lei entrará tllll rtaor na data de na p1.blioa -
9ão. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do 

de maio de 1.984. 

DR. MIGUEL JOSt CHA.DDAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

-mee 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data 
supra. 
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VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PRE:FEITURA 


